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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o envio de um projeto de lei a esta Casa Legislativa autorizando a concessão por parte da municipalidade, mediante processo de licitação pública, às pessoas jurídicas, direito de instalação, manutenção, conservação e veiculação de publicidade em lixeiras, contentores de lixo, placas de denominação de logradouros públicos, placas de denominação de bairros e demais espaços destinados à publicidade em espaços públicos municipais, nos moldes do projeto de lei em anexo. 



Três Passos, 09 de maio de 2019.


Arlei Tomazoni		Jair Locatelli		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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